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Ato: LEI Nº 2.523/2013

Assunto: CONCEDE ABONO SALARIAL TEMPORÁRIO AOS INATIVOS E PENSIONISTAS DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Fica concedido, a título de liberalidade, nos meses de janeiro a dezembro de 2013, abono 
salarial mensal no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) aos inativos e aos pensionistas do Poder 
Executivo do Município.

Completo
Prefeitura do Município de Araucária SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO LEI Nº 2.523/2013 Súmula: ?Concede abono 
salarial temporário aos inativos e pensionistas do Poder Executivo do Município de Araucária?. Art. 1º. Fica concedido, a título de 
liberalidade, nos meses de janeiro a dezembro de 2013, abono salarial mensal no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) aos inativos e aos 
pensionistas do Poder Executivo do Município. Art. 2º. O abono concedido no artigo anterior não integrará a base de cálculo para a 
dedução da contribuição à Previdência Social Municipal, e sobre ele fica excluída a incidência de salário família e adicionais. Art. 3º. As 
despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento do Município. Art. 4º. Esta Lei entrará em 
vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2013, revogando disposições em contrário. Prefeitura do 
Município de Araucária 18 de janeiro de 2013. OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA Prefeito Municipal ARAUCARIA PREFEITURA 
MUNICIPAL:02285114966 Assinado de forma digital por ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:02285114966 DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ou=AC CAIXA PJ v1, cn=ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:02285114966 Dados: 2013.01.21 
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